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Sessão de :	 28 de abril de 1994	 ACORDO No 202-06.724
Recurso no:	 96.053
Recorrente:	 BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA.
Recorrida :	 DRF EM RIBEIRO PRETO - SP

DCTF Apresentação espontánea, fora do prazo, mas
antes do procedimento fiscal:. aplica-se à hipótese
a exclusão da responsabilidade de que trata o art.
138 do CTN. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por'BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES
LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTHE. Ausente
o Conselheiro TOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessefes, em 28 • abril de 1994.

HELVIO EJC, ' • BARC. S	 Presidente

•,
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA - • ator

CL„CW4-
ADRI- A QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Represen

tante da Fazenda Na-.
cional

VISTA EM SESSNO DE 
' 19 JAN 1995

_

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE
CABRAL GAROFANO.

hr/mas/cf-gb
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RELATORIO

s

Na descriçWo dos fatos de que resultou a
NotificaçWo de Lançamento de fls. 01, diz o notifi cante que a
firma acima identificada entregou à Receita Federal as
Declaraçffes de Contribuiçffes e Tributos Federais fora do prazo.

Conforme demonstrativo de apuraçWo da multa pelo
fato acima referido, os penados no entregues sWo referentes aos
meses 06, OS, 09, 10, 11 e 12, do exercicio de 1991, sendo que
todas as DCTFs foram entregues fora do prazo, no dia 22.04.92,
mas antes da notificaçWo acima referida, que é de 27 de novembro
de 1992.

A notificaçWo em causa indica o valor da multa e o
fundamento legal da exigência, contendo também a intimaçWo para o
seu cumprimento.

Em impugnaçWo tempestiva, a notificada,
preliminarmente, invoca a nulidade da mesma, por ter sido firmada
por auditor fiscal do tesouro nacional, sem qualquer mençWo a ato
que o tivesse investido dessa competência. Assim, a notificaçWo é
nula, por ter sido firmada por pessoa incompetente.

•

No mérito, diz que a entrega dos documentos
ocorreu espontaneamente, antes do inicio de qualquer procedimento
fiscal, estando a conduta da impugnante amparada pelo art. 138 do
CTN, pelo que nenhuma multa é devida.

Contesta o autor do feito para declarar, quanto à
preliminar de nulidade, que o AFTN que firmou a notificaçWo tem
competência para tanto, por força da Portaria no 12, de 20.04.92, 	 .
item 1.12.

Quanto ao mérito, diz que a exigência se
fundamenta na falta de apresentaçWo das DCTF no prazo da lei.

A decisWo recorrida, com base nos fatos acima
descritos, diz que é de se aplicar a multa prevista no parágrafo

7/-	
'	

0
lo art. 10 do Decreto-Lei no 2.065/83, c	 t/c o ar. 10 da Lei no

)

'	 ' ;Sc18/91; que foi a 
exigência.
apenlid -a-de exigida, pelo q .ue indefere ,...;
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Ainda inconformada, a notificada apela tempestiva-
mente para este Conselho, reiterando a preliminar de nulidade,
com base no art. 11 do Decreto n2 70.235/72, que exige que a
notificaçNo seja firmada pelo chefe do órgXo expedidor ou por
outro servidor autorizado, fato que no foi cumprido como procura
demonstrar.

No mérito, diz que a preliminar constitui apenas
"uma homenagem à ordem jurídica e ao respeito às leis", visto
que, no seu entender, pacifica e reiterada é a jurisprudência
deste Conselho, no sentido de aplicar ã hipótese (apresenta0o
esponUanea antes do início . de aOio fiscal) a exclul7ao c•M

responsabilidade prevista no art. 138 do CTN.

Nesse sentido, passa em revista a uma dezena de
acórdXos deste Conselho, que identifica e invoca.

E o relatório.

•

•
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.VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.

Efetivamente, trata-se de apresentaçXo espont2nea
k

das DCTFs, fora do prazo, mas antes do inicio da aço fiscal que,
aliàs,. é ensejada justamente pelo conhecimento, pelo autor do
feito, do aludido fato, tudo conforme se verifica dos elementos
constantes dos autos.

Por essas razffes, desprezando a preliminar de
nulidade levantada e com fundamento nos mesmos decisórios
invocados pela recorrente, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 28 de abril de 1994.

11(111-1(-11W
OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIR
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